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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 26.01 .01/2022, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01.601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da 
cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante 
denominado CONTRATANTE, e COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. 
L TOA. , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 26.157.840/0001-56, com sede na 
Av. dos Colibris nº 11 , Bairro Santa Inês, Imperatriz - MA, neste ato, representada pela Sra. Raimunda 
dos Santos Costa, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade de nº 
016230092001-8 SSP-MA e do CPF nº 996.873.643-00, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 12.045/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
005/2021 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de gêneros alimentícios para compor o 
cardápio da merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2021 , identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO UNO QTD V.UNT V. TOTAL 
CATMAT: 447447 Carne moída bovina. (PATINHO, 
COXÃO MOLE OU COXÃO DE FORA) - Sem ossos, 
cartilagem e até 3% aponeuroses). A embalagem do 

1 produto deverá ser de sacos de polietileno de baixa Kg 2.925 25,00 73.125,00 
densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso de 500 (quinhentos)g 
por embalaqem. (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 
CATMAT: 447447 Carne moída bovina. (PATINHO, 
COXÃO MOLE OU COXÃO DE FORA) - Sem ossos, 
cartilagem e até 3% aponeuroses). A embalagem do 

2 produto deverá ser de sacos de polietileno de baixa Kg 975 25,00 24.375,00 
densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso de 500 (quinhentos)g 
por embalaqem. {COTA EXCLUSIVA ME EPP, MEi) 
CATMAT: 447638 Coxa e sobre coxa de frango. 
Apresentar-se congelado, livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que possa alterá-lo ou 

3 
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios, em Kg 9.000 14,44 129.960,00 
porções individuais em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto. Acondicionado em 
lacradas. {COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

caixas 

CATMAT: 447638 Coxa e sobre coxa de frango. 
Apresentar-se congelado, livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que possa alterá-lo ou 

4 
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios, em 

Kg 3.000 8,99 26.970,00 
porções individuais em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto. Acondicionado em caixas 
lacradas. {COTA EXCLUSIVA ME EPP, MEi) 

5 
CATMAT: 447642 Frango congelado. Produto congelado, 

Kg 9.000 7,59 68.310,00 
caixa com oeso de 18 ou 20 ka. Prazo de validade: 
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Mínimo de 10 (dez) meses. data de fabricação: máximo 
de 30 dias na data de entrega no depósito da Sec. de 
Educação. (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 
CATMAT: 447642 Frango congelado. Produto congelado, 
caixa com peso de 18 ou 20 kg. Prazo de validade: 
Mínimo de 10 (dez) meses. data de fabricação: máximo Kg 3.000 
de 30 dias na data de entrega no depósito da Sec. de 
Educação. (COTA EXCLUSIVA ME EPP MEi) 
CATMAT: 463997 Açúcar refinado. Açúcar cristal branco, 
de 1ª qualidade, isento de impurezas (isento de matéria 

Kg 2.400 
terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos). 
Acondicionados em embalaqens plásticas de 1 ou 2 kq 
CATMAT: 463937 Colorau em pó. Produto natural obtido 
a partir do urucum, com matéria-prima de boa qualidade 
e mantendo suas características organolépticas. Sem Kg 400 
adição de sal. Embalagens de polietileno transparentes, 
resistente, a tóxica de até 1 000Q 
CATMAT: 346922 Extrato tomate. Concentrado, isentos 
de peles e sementes, acondicionado em recipiente tipo 
papelão, íntegro, resistente e limpo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de lote, Kg 4000 
data de validade, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega, peso aproximado de 320g a 350g, caixa 
com 24 unidades 
CATMAT: 464553 Feijão tipo 1 carioca sul, constituído de 
grãos inteiros, novos e sadios. Isento de matéria terrosa, 
pedras, fungos ou parasitas, livre de fragmentos 
estranhos, umidade, e misturas de outras variedades ou 
espécies. Registro no Ministério da Agricultura. Kg 1000 
Embalagem própria, atóxica, intactas, com rótulo que 
identifique a categoria do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso, carimbo dos órgãos de 
inspeção 
CATMAT: 459017 Flocão de milho. Flocos grandes, 
amarelos, sem sal, embalada em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de Kg 4.000 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e atender. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entreaa. Pacote de 5000. (fardo com 20 unid de 500□) 
CATMAT: 460241 Cookies sem glúten. Sem glúten 
pacote contendo de 120 a 150 gramas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e Kg 30 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
CATMAT: 460241 Cookies sem lactose. Zero lactose 
embalagem contendo 150 gramas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e Kg 30 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade quantidade do produto. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

000744 

7,59 22.770,00 

3,53 8.472,00 

6,50 2.600,00 

7,20 28.800,00 

4 ,99 4.990,00 

4,44 17.760,00 

37,00 1.110,00 

37,00 1.110,00 

TOTAL 410.352 00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 26/01/2022 e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 410.352,00 (quatrocentos e dez mil, trezentos e 
cinquenta e dois reais) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

12.306.0010.2 - 035 - Manutenção do Programa de Al imentação Escolar 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais cond ições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7. 1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA · FISCALIZAÇÃO 
8. 1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência , anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9. 1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 
11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11 .1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11 .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-VEDAÇÕES 
12. 1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES 

000'7 46 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
imprensa oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 
16.1 . É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

2 - ________ _ 
CPF: _____ _ 

Buritirana (MA), 26 de Janeiro de 2022 
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